
SERVIÇO p(BLICO FEDERAL
MJSP - POLICIA FEDERAL

SERVIÇO DE CONTRATOS E CONVÉNIOS - SEC(;/DICON/CGAD/DLOG#F

Conuato n' 64/2020 - CGAD/DLOG/PF

Processo n' 08200.024842/2020-64

Contrato n' 64/202e-CGAD/DLOC
TERMO DE CONmTO DE
COMPRA N' a/2020-CGAD, QUE
FAZEM ENTRE SI A UNIÃO. POR
INTERMÉDIO DA POLÍCIA
FEDERAL E A
EMPRESA MICROSENS S/A

A UNIÃO, por intermédio da POLÍCIA .FEDERAL, co= Sede em Brasília/DF, instalado em seu Edifício Sede,
no Setor de Autarquias Sul, Quadra 06, Lotes 09 e 10, imcrita no CNPJ sob o nomeio 00.394.494/0014-50, órgão
do Ministério Extraordinário de Segurança Pública, neste ato designado simplesmente CONTRATIANTE e
representado por seu Ordenador de Despesas, Sr. .ANDRÉ VIANA .ANDRADE, imcrito no CPF n' 837.680.681-
S3 portador da Carteira de Identidade n' 3499244-DGPC/GO, com delegação de competência que Ihe confere a
Portaria n' 12.442-DG/PF, de 19 de maio de 2020, da Polícia Fednal -- Ministério da Justiça e Segurança Pública

MJSP, domvante denominada CONTRATANTE, e a empresa afinada MICROSENS S/A, inscrita no CNPJ sob
o n' 78.126.950/0011-26, sediada na Av Higienópolis, n' 583, 15' andar, CEP 86020-080, Pane (41) 30242050,
denominada CONmTmA, neste ato representada por seu procurador legal, o Sr. LUCIANO TERCILIO
BIZ, portador da Cédula de Identidade n' 4.383.926-8 SSP/PR e CPF n' 844.724.729-53, tendo em vista o que
consta no Processo n' 08200.024842/2020-64 e 08206.000027/2019-16, e em observância às disposições da Lei
n' 8.666, de 21 de juiüo de 1993, na Lei n' 8.078, de ] 990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar
o pnsente Termo de Contmto, deconente do Pregão SRP n' 02/2020, mediante as cláusüas e condições a seguir
enunciadas

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OB.FETO

1.1. 0 objeto do presente Temia de Conüato é a aquisição de hardwaies necessários à implementação da Solução
Automatizada de Identificação Biométrica(ABAS) e à substituição e ampliação do anual peque de periféricos da
solução do Passaporte brasileiro, conforme especificações e quantiütivos estabelecidos no Temia de Referência,
mexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identiâcado no preâmbulo e à proposta vencedora,
independentemente de üanscrição.

1 .3. Discriminação do obleto:

2. CLÁUSULA SEGtJ]VDA - VIGÊNCIA
rsnv hr/nni/mntrnladoí-oho?acao=documBnta..imprimlLweb&acaq.Ofigem=awon.visualizar&íd.doeu ientoa21338831 &infta 1/4

ATEM
DO
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ESPECIFICAÇÃO MARCA/MODELO PRAZO
GARANTIA QUANTIDADE \AI.OR

UNITÁRIO
\ALAR
TOTAL

7 SMARTPHONE
SAMSIJNG

GALAXY S20 SM
G980F

48 MESES 45 R$ 4. 120.50
R$

185.422,50



prazo a contar da data de publicação do ajuste no Diário Oâcial da União, prorrogável na forma do art. 57, $1',
da Lei n' 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA 'lERCEIRA - PREÇO

3.1. O valor do presente Temia de Contrato é de R$ 185.422,50 (cento e oitenta e cinco mil quatrocenüs e
vinte e dois reais e cinquenta centavos).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contmtual, inclusive üibutos ©/ou impostos, encargos sociais, tnbalhistas, pnvidenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, mete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do obÜeto da
contratação.

4. CLÁUSUI,A QUARTA - DOTAÇÃO ORÇ.AMENTÁRIA

4.1. As despesas decon'entes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento da União, pam o exercício de 2020, na classificação abaixo

Gestão/Unidade: 001/200334

Fonte: 0118309110

Programa de Trababo: 06181S01ó21BQ0001

Elemento de Despesa: 449052 -37

Pl: SPIKQBQ1992

Empenho: 2020NE802085, de 29 de dezembro de 2020, com o valor de R$ 185.422,51) (cento e oitenta e cinco mil
quatrocentos e vinte e dois reais e cinquenta centavos).

5. CLÁUSULA QtJINTA PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Tempo de Referência.
6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1. As regras aca'ca do reajuste do valor conüatual são as estabelecidas no Tempo de Refuência, anexo a este
Contrato,

7. CLÁUStnA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução pua a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA - EN'l:REGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Temia de Referência,
EdiÜI.

9. CLAÚSIILA NONA - FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do obDeto será eâetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Terno de Referência, anexo ao Edital

10. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRISTADA
10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTR.ALIADA são aquelas previstas no Tempo de Referência,
anexo ao Edital

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de ]2 meses, confomie amado no Termo de Referência, come VI e if ni e



[[. CLÁUS]JLA DÉCIMAPR]MEIRA SANÇÕES ADMIN]STRAT]\US

11.1. As smções referentes à execução do combata são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao
Edital.

12. CLÁUSl;LA DÉCIMA SEGIINDA RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Conüato poderá ser rescindído=

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos l a Xll e XVH do art. 78
da Lei n' 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prquízo da aplicação das
sanções previstas no Termo de Reíêrência, anexo ao Edital;

12. 1.2. amigavelmente, nos tempos do art. 79, incisa 11, da Lei n' 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão fomialmente motivados, assegurando-se à CONmTmA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONmTmA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista
no ad. 77 da Lei n' 8.666, de 1993.

12.4. O tempo de rescisão saá precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, coníonne o caso:

12.4.1. Balmço dos eventos conüatuaisjá cutnpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já e6etuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSU.A DÉCIMA TERCEIRA VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTR.#l:ADA

13.1.1. caucionar ou utiliza este Tempo de Contrato pam qualquer opaação âinanceim;

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de hadimplemento por parte da CONSTANTE, salvo
nos casos previstos em lei.

14. CI.ÁUSULA DÉCIMA QUARTA - .AI.TERACÓES

14.1. Eventuais alterações contratuais regra-se-ão pela disciplina do aü. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRAIADA é obrigada a aceita, nas mesmas condições conüatuais, os acréscimos ou supressões
que se âzenm necessários, até o limite de 25%(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conüato

14.3. As supressões resultantes de acordo celebmdo entre as partes conüatantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do conüato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.666,
de 1993, na Lei n' l0.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos adminisüaüvos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n' 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUStnA DÉCIMA SEXTA PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbira à CONTRATIANTE providenciar a publicação deste ins&umento, por extrato, no Diário Oâtcial
da União, no prazo previsto na Lei n' 8.666, de 1993.
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17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Justiça Fedeml pala dirimir os litígios que
deconerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, confomie art.
55, $2' da Lei n' 8.666/93.

Pam âlmleza e validade do pactuado, o presente Tempo de Conüato Êoi lavado em duas(duas) vias
de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília. de dezembm de 2020

ANDRÉ VIANA ANDRADE
De[egado de Polícia Federa]

C)rdenador de Despesas - UG 200334

LUCIANO TERCILIO BIZ
MICROSENS S/A

TESTEMUNlIAS

2
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n'ail . l Documento assinado eletroniçamente porANDRE VIANAANDRADE. Dlretarta), em 3a/12/20zo, is 17:32,
J- - C!] l aDnforme horáriooncial de Brasília, oom fundamento noart. 6g, $ 1g, do2eçlsHDIBó39.dRldeauBlbn
ql8trórttc4

Documento assinado eletronicamente por Luciano Tarcilio Bíz, Usuário Externo, em 3Q/12/2020, às 18:49
conforme horário oficial de Bmsília, com fundamento no art. 6e, $ 1e, do Deglelg..n!&S39,,.de.&.de..ei!!!lbc
de 2Q:15.

Documento assinado eletronicamente por JOAO CARLOS DA SalVA, Chefe de Serviço, em 07/01/2021, às
07:39, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6e, $ 1e, do Declela.ng.&,S39,.de..&.de

W A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
bB{2;ZZ$g!:dtlÉgov.br/slj:ÍçQntrojgdQt gxlqrDQ:
ínfbrmando o código verificados 17248774 e o código CRC E278C681

Referência: Ploccsso n' 08200.024842/2020-64 SEI n' 17248774
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